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INACIOLANDIA -GO 
PORTARIA N° 2.274/2024, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024. 

"DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUSENTAR-SE DOS 

SERVIÇOS POR MOTIVO DE LUTO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS ." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 

CLÁUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 

em especial as contidas no artigo 114 da Lei Complementar 004/99 e alterada pela Lei 

Complementar n° 046/21 de 10/05/21 que trata sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipal; 

Considerando o requerimento com o processo sob o n° 

12464/2024 que requer concessão de afastamento para ausentar-se do serviço por motivo 

de luto, pelo falecimento de seu IRMAO, conforme em anexo Certidão de Óbito; 

Considerando o falecimento do(a) Sr.(a), LUIZ ANTÔNIO 
DA SILVA irmão da servidora GRACIETE PEREIRA DA SILVA, no dia 02 de 

setembro de 2024 as 22:20 horas. 

RESOLVE: 

Art. 1° — Fica concedido ao(d) servidor(a) Municipal Sr.(a) 

GRACITE PEREIRA SILVA, ocupante do cargo de Assessor I matricula 6637, 

afastamento para ausentar-se dos serviços por motivo de Luto por 08 (oito) dias 

consecutivos, a partir de 02/09/2024 à 09/09/2024, com retort-xi previsto para 10/09/2024. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para 

02/09/2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 

Goias, em 06 de setembro de 2024 
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